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PREFEITURA DE NOVA VENÉCIA 

GABINETE DO PREFEITO 

 

PORTARIA Nº 1427, DE 13 DE OUTUBRO DE 2014. 

      

 NOMEIA CANDIDATO CLASSIFICADO NO PROCESSO 

SELETIVO. 

 

 

 O PREFEITO DE NOVA VENÉCIA,  no uso de suas atribuições legais, 

conferidas pelo art. 64, inciso XXI, da Lei Orgânica Municipal, inciso IV 

do artigo 2º da Lei nº 2.868, de 08 de janeiro de 2009 e suas 

alterações,decreto nº 10.326, de 01 de março de 2013, 

  

 CONSIDERANDO o Mem. Nº362/2014/SEAD/PNV, protocolizado sob o nº 

434141, datado de 20 de agosto de 2014 e parecer da Assessoria Jurídica 

do município, 

  RESOLVE: 

 

  Art.1º-Fica nomeado o candidato classificado no processo 

seletivo por prazo determinado, nos termos da Lei nº 2.868, de 08 de 

janeiro de 2009 e suas alterações, homologado através do decreto nº 

10.326 de 01 de março de 2013, publicado no átrio da prefeitura em 

01 de março de 2013. 

 

          Art.2º - O servidor de que trata o artigo anterior está 

relacionado no Anexo I desta Portaria. 

     

               Art.3º-Esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, retroagindo seus efeitos a 01 de outubro de 2014.           

 

      Art.4º-Revogam-se as disposições em contrário. 

  

       PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE. 

 

   GABINETE DO PREFEITO DE NOVA VENÉCIA, aos 13 dias do mês 

de outubro de 2014.  

 

  

Mário Sérgio Lubiana 

Prefeito
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PREFEITURA DE NOVA VENÉCIA 

GABINETE DO PREFEITO 

 

PORTARIA Nº 1427 DE 13 DE OUTUBRO DE 2014 

 

ANEXO I 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

     

 
 

  

Nº NOME MATRÍCULA CARGO ADMISSÃO TÉRMINO 
 

01 JOSÉ PEREIRA SENA 73008 VIGIA 01/10/2014 

 

02/01/2015 


